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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.741 DE 27 DE AGOSTO DE 2021

CRIA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A SE-
CRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO
GOVERNADOR (SEGG).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administra-
ção Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Secretaria de Es-
tado do Gabinete do Governador (SEGG).

Parágrafo Único - Também fica criado, sem aumento de despesa, o
cargo de Secretário de Estado do Gabinete do Governador, símbolo
SE, a partir da transformação dos cargos mencionados no Anexo I.

Art. 2º - A Secretaria de Estado do Gabinete do Governador (SEGG)
será composta pela Superintendência de Cerimonial e Eventos, trans-
ferida da Secretaria de Estado da Casa Civil, e pela Assessoria Es-
pecial do Gabinete, na forma da estrutura básica contida no Anexo II.

Art. 3º - Fica transferido, sem aumento de despesa, da estrutura or-
ganizacional da Governadoria do Estado para a estrutura da SEGG,
01(um) cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, ante-
riormente ocupado por Servidor de ID Funcional nº 5098011-4.

Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

CARGOS VAGOS A SEREM TRANSFORMADOS
Q T. CARGO SÍMB.
01 Subsecretário de Estado SS
01 Chefe de Gabinete CG

CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO
Q T. CARGO SÍMB.
01 Secretário de Estado SE
01 Assessor- Chefe DAS-8
02 Assistente DAS-6

ULTIMOS OCUPANTES:
ID Funcional nº 5097960-4
ID Funcional nº 5275217-5

ANEXO II

Estrutura Básica da Secretaria de Estado do Gabinete do Gover-
nador (SEGG)

. Superintendência de Cerimonial e Eventos;

. Assessoria Especial do Gabinete do Governador
Id: 2337346

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMERAR RODRIGO RATKUS ABEL, ID FUNCIONAL Nº 4275217-
5, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Estado, sím-
bolo SE, da Secretaria de Estado do Gabinete do Governador, em va-

ga resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 47.741

de 27/08/2021.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO

Governador

DECRETO DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de

suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR RODRIGO RATKUS ABEL, ID FUNCIONAL Nº 4275217-

5, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG, da Go-

vernadoria do Estado.

Id: 2337345

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D I R E TO R I A DE HABILITAÇÃO

D E S PA C H O S DO DIRETOR

DE 25.08.2021

PROC. Nº SEI-150064/009391/2021 - DETERMINO a cassação da
CNH, nos termos do artigo 263, III da Lei 9.503/97 (CTB), expedida
em nome de RENAN DA SILVA PIGAIANI, registro nº 5139175247, le-
vando-se em consideração o prazo de 06 (seis) meses, conforme sen-
tença condenatória transitada em julgado em 01/02/2021; a aplicação
do disposto no artigo 268, inciso IV, do Código de Trânsito Brasileiro,
devendo o condutor submeter-se ao curso de reciclagem; a submissão
a novos exames (I - de aptidão física e mental, II - avaliação psico-
lógica, III - escrito, sobre legislação de trânsito, e IV - de direção vei-
cular, realizado na via pública, em veículo da categoria para a qual
estiver habilitado), conforme estabelecido no art. 160, caput, do Código
de Trânsito Brasileiro com a regulamentação da Resolução CONTRAN
nº 300/2008; a entrega da CNH pelo condutor, no prazo de até 05
(cinco) dias, para cumprimento deste ato, se ainda não o houver rea-
lizado.

PROC. Nº SEI-150068/002849/2021 - DETERMINO a submissão do
condutor CARLOS ALEXANDRE DA SILVA, registro nº 3405264900, a
Curso de Reciclagem para Condutores Infratores (CRCI) nos termos
do artigo 268, II, da Lei nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro); a
entrega da CNH pelo condutor, no prazo de até 05 (cinco) dias, para
cumprimento deste ato, se ainda não o houver realizado; a liberação
do cadastro de habilitação do referido condutor, após conclusão inte-
gral do determinado.

Id: 2337304

Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DA SUPERINTENDENTE

DE 26.08.2021

PROCESSO Nº SEI-120001/009171/2021 - MARCELA PINHEIRO
FONTES, Id. Funcional nº 5025501-0. CONCEDO 03 (três) meses de
licença prêmio, relativos ao período base de 27/02/2014 a
03/03/2019.

PROCESSO N° SEI E-01/004/680/2015 - THIAGO GARÇON MARTI-
NHO, Id. Funcional nº 5015027-8. TORNA SEM EFEITO/o despacho
de 30/04/2015, publicado no Diário Oficial de 05/05/2015, referente a
averbação de tempo de serviço/contribuição prestados ao Ministério da
Defesa, no período de 27/02/1999 a 27/06/2013, no total de 5.235
dias, tendo como base a Certidão n° 018/2015.

Id: 2337072
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